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Edital de Chamamento Público nº.  002/2019

A Prefeitura Municipal de Brotas por intermédio da Se-
cretaria de Desenvolvimento Social, com esteio na Lei
nº 13.019, de 31 de julho de 2014, torna público o pre-
sente Edital de Chamamento Público visando à sele-
ção de Organização da Sociedade Civil interessada em
celebrar termo de colaboração que tenha por objeto,
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
para jovens de 18 a 29 anos, destinado ao atendimen-
to das demandas do Município.

1. PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de proposta para a
celebração de parceria com a Prefeitura Municipal da Estância Turística de Brotas
por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Social para formalização de termo
de colaboração, para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco
que envolve a transferência de recursos financeiros à organização da sociedade civil
(OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.

1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de
2014, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste
Edital.  

1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a
disponibilidade orçamentária para a celebração do termo de colaboração.

2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

2.1. O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio financeiro da
administração pública municipal para a execução de atividades com foco o
fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, na proteção social,
assegurando espaços de referência para o convívio grupal, comunitário e social e o
desenvolvendo de relações de afetividade, solidariedade e respeito mútuo, de modo
a desenvolver a sua convivência familiar e comunitária. Contribuir para a ampliação
do universo informacional, artístico e cultural dos jovens, bem como estimular o
desenvolvimento de potencialidades para novos projetos de vida, propiciar sua
formação cidadã e vivências para o alcance de autonomia e protagonismo social,
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detectar necessidades, motivações, habilidades e talentos. As atividades devem
possibilitar o reconhecimento do trabalho e da formação profissional como direito de
cidadania e desenvolver conhecimentos sobre o mundo do trabalho e competências
específicas básicas e contribuir para a inserção, reinserção e permanência dos
jovens no sistema educacional e no mundo do trabalho, assim como no sistema de
saúde básica e complementar, quando for o caso, além de propiciar vivências que
valorizam as experiências que estimulem e potencializem a condição de escolher e
decidir, contribuindo para o desenvolvimento da autonomia e protagonismo social
dos jovens, estimulando a participação na vida pública no território, ampliando seu
espaço de atuação para além do território além de desenvolver competências para a
compreensão crítica da realidade social e do mundo contemporâneo.

Referências
Pactuadas

Valor 
Mensal 
– R$ 

Valor
Total/ano

R$
Recursos municipais 16 Jovens  2.500,00 30.000,00

           

2.2. Objetivo Geral

Redução das ocorrências de situações de vulnerabilidade social;

* Prevenção da ocorrência de riscos sociais, seu agravamento ou reincidência;

* Aumento de acessos a serviços socioassistenciais e setoriais;

* Ampliação do acesso aos direitos socioassistenciais;

* Melhoria da qualidade de vida dos usuários e suas famílias;

* Aumento no número de jovens que conheçam as instâncias de denúncia e recurso

em casos de violação de seus direitos;

* Aumento no número de jovens autônomos e participantes na vida familiar e

comunitária, com plena informação sobre seus direitos e deveres;

* Reduzir, junto a outras políticas públicas, índices de: violência entre jovens;

uso/abuso de drogas; doenças sexualmente transmissíveis e gravidez precoce;

* Redução e prevenção de situações de isolamento social e de

institucionalização.
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2.3. Objetivos específicos

O Serviço tem como meta atender até 16 jovens de 18 a 29 anos e como objetivos

específicos: 

a) Complementar as ações da família e comunidade na proteção e desenvolvimento

dos jovens e no fortalecimento dos vínculos familiares e sociais;

b) Assegurar espaços de referência para o convívio grupal, comunitário e social e o

desenvolvimento de relações de afetividade, solidariedade e respeito mútuo, de

modo a desenvolver a sua convivência familiar e comunitária;

c) Possibilitar a ampliação do universo informacional, artístico e cultural dos jovens,

bem como estimular o desenvolvimento de potencialidades para novos projetos de

vida, propiciar sua formação cidadã e vivências para o alcance de autonomia e

protagonismo social, detectar necessidades, motivações, habilidades e talentos;

d) Possibilitar o reconhecimento do trabalho e da formação profissional como direito

de cidadania e desenvolver conhecimentos sobre o mundo do trabalho e

competências específicas básicas;

e) Contribuir para a inserção, reinserção e permanência dos jovens no sistema

educacional e no mundo do trabalho, assim como no sistema de saúde básica e

complementar, quando for o caso;

f) Propiciar vivências que valorizam as experiências que estimulem e potencializem

a condição de escolher e decidir, contribuindo para o desenvolvimento da autonomia

e protagonismo social dos jovens, estimulando a participação na vida pública no

território, ampliando seu espaço de atuação para além do território além de

desenvolver competências para a compreensão crítica da realidade social e do

mundo contemporâneo.

2.4. Descrição do Serviço

Tem por foco o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, na proteção
social, assegurando espaços de referência para o convívio grupal, comunitário e
social e o desenvolvimento de relações de afetividade, solidariedade e respeito
mútuo, de modo a desenvolver a sua convivência familiar e comunitária. Contribuir
para a ampliação do universo informacional, artístico e cultural dos jovens, bem
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como estimular o desenvolvimento de potencialidades para novos projetos de vida,
propiciar dua formação cidadã e vivências, para alcance de protagonismo social,
detectar necessidades, motivações, habilidades e talentos. As atividades devem
possibilitar o reconhecimento do trabalho e da formação profissional como direito de
cidadania e desenvolver conhecimentos sobre o mundo do trabalho e competências
específicas básicas e contribuir para inserção, reinserção e permanência dos jovens
no sistema educacional e no mundo do trabalho, assim como no sistema de saúde
básica e complementar, quando for o caso, além de propiciar vivências que
valorizam as experiências que estimulem e potencializem a condição de escolher e
decidir, contribuindo para o desenvolvimento da autonomia e protagonismo social
dos jovens, estimulando a participação na vida pública no território, ampliando seu
espaço de atuação para além do território além de desenvolver competências para a
compreensão crítica da realidade social e do mundo contemporâneo.

3. PÚBLICO ALVO E FORMA DE ACESSO AOS SERVIÇOS

3.1. O Serviço tem como objetivos atender jovens de 18 a 29 anos:

a) Jovens pertencentes as famílias beneficiárias de Programas de Transferência de

Renda;

b) Jovens em situação de isolamento social;

c) Jovens com vivência de violência e, ou negligência;

d) Jovens fora da escola ou com defasagem escolar superior a 2 (dois) anos;

e) Jovens em situação de acolhimento;

f) Jovens egressos de cumprimento de medida socioeducativa em meio aberto;

g) Jovens egressos ou vinculados a programas de combate à violência, abuso e, ou

exploração sexual;

h) Jovens egressos de medidas de proteção do Estatuto da Criança e do

Adolescente – ECA;

i) Jovens em situação de rua;

j) Jovens em situação de vulnerabilidade em consequência de deficiências.

3.2. As condições e formas de acesso aos serviços serão atendimento em entidade
de assistência social referenciada a área de abrangência do CRAS, destinada ao
atendimento de jovens de 18 a 29 anos. Período de funcionamento previsto com
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atividades em dias úteis, em turnos diários de até 4 horas.

As formas de acesso são CRAS, CREAS, Rede Socioassistencial e
encaminhamento das demais políticas públicas.

4. JUSTIFICATIVA  

Promover o atendimento da demanda existente no município realizado em grupos

organizados garantindo o serviço destinado a jovens de 18 a 29 anos;

CONSIDERANDO a Lei Municipal 2999/2016 de 30 de novembro de 2016 que

dispõe sobre o Sistema Único de Assistência Social, no município da Estância

Turística de Brotas; 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019/2014, conhecida Marco Regulatório das

Organizações da Sociedade Civil, que estabelece o Regime Jurídico das parcerias

entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil, em regime de

mutua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e

reciproco, mediante a execução de atividade ou de projetos previamente

estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em

termos de fomento ou em acordos de cooperação; define diretrizes para a política

de fomento, de colaboração e de cooperação com organizações da Sociedade Civil;

CONSIDERANDO os apontamentos do Conselho Municipal de Assistência Social

sobre a importância para os usuários, de manter os serviços socioassistenciais

garantidos na LOA-Lei Orgânica da Assistência Social –Lei 8.742/93 e tipificados

conforme Resolução do CNAS –Conselho Nacional de Assistência Social nº 109 de

09 de novembro de 2009; 

5. PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO

5.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs),
assim consideradas aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, alínea “a” da Lei nº
13.019, de 2014.

a) entidade privada sem fins lucrativos (associação ou fundação) que não dis-
tribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, do-
adores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BROTAS
CNPJ  46.362.927/0001-72

Fone: (14) 3653-9900 – FAX: (14) 3653-1205
Rua Benjamin Constant, 300 – CEP 17380-000 – Cx.Postal 03

ESTADO DE SÃO PAULO

site: www.brotas.sp.gov.br   e-mail: pmbrotas@brotas.sp.gov.br

ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas
do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os apli-
que integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou
por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva;

5.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:I - 
Ter no mínimo, 1 (um) ano de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio
de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ;

II - Ter experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou 
de natureza semelhante;

III - Ter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades
previstas e o cumprimento das metas estabelecidas;

IV - Declarar, conforme modelo constante no Anexo I – Declaração de Ciência e
Concordância, que está ciente e concorda com as disposições previstas no Edital e
seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade e legitimidade das
informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

5.3.  Não é permitida a atuação em rede.

6. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE
COLABORAÇÃO

6.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos
seguintes requisitos:

I - Ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e
finalidades de relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do
instrumento a ser pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei
nº 13.019, de 2014);

II - Ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que,
em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido
a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº
13.019, de 2014, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade
extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº 13.019, de 2014);

III - ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente,
escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as
Normas Brasileiras de Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de
2014);

IV - possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 1 (hum)
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ano de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº
13.019, de 2014);

V - Possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do
objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente,
prever a sua contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser atestado
mediante declaração do representante legal da OSC, conforme Anexo II –
Declaração sobre Instalações e Condições Materiais. Não será necessária a
demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a aquisição de bens
e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o
cumprimento do objeto da parceria (art. 33, caput, inciso V, alínea “c” e §5º, da Lei
nº 13.019, de 2014);

VI - Deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, a ser comprovada na forma do
art. 26, caput, inciso III, do Decreto nº 8.726, de 2016. Não será necessária a
demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação de
profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de
adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria (art. 33,
caput, inciso V, alínea “c” e §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

VII - Apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de
contribuições, de dívida ativa e trabalhista, na forma do art. XX, caput, incisos IV a
VI e §§ 2º a 4º, do Decreto nº 8.726, de 2016 (art. 34, caput, inciso II, da Lei nº
13.019, de 2014);

VIII - Apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro
civil ou cópia do estatuto registrado e eventuais;

IX - apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação
nominal atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço,
telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de
identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um
deles, conforme Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e
Relação dos Dirigentes da Entidade (art. 34, caput, incisos V e VI, da Lei nº 13.019,
de 2014, e art. 26, caput, inciso VII, do Decreto nº 8.726, de 2016);

X - comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia
de documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (art.
34, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014);

XI - atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC
se tratar de sociedade cooperativa (art. 2º, inciso I, alínea “b”, e art. 33, §3º, Lei nº
13.019, de 2014); e
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6.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:

I - Não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a
funcionar no território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014);

II - Esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada
(art. 39, caput, inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014);

III - Tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público,
ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal, estendendo-
se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que,
por sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são
considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de
políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 6º, da Lei nº 13.019, de 2014;

IV - Tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco)
anos, exceto se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os
débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela
rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre
recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014);

V - tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de
participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, com
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública,
com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, ou com a
sanção prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014 (art. 39, caput,
inciso V, da Lei nº 13.019, de 2014);

VI - Tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos
últimos 8 (oito) anos (art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); ou

VII - Tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham
sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de
qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;
que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de
cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que
tenha sido considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os
prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho
de 1992 (art. 39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014).
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7. COMISSÃO DE SELEÇÃO

7.1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o
presente chamamento público, tendo sido constituída na forma da Portaria nº
8.187/2019 de 18 de fevereiro de 2.019

7.2. Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha
participado, nos últimos 5 (cinco) anos, contados da publicação do presente Edital,
como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer OSC
participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção
configure conflito de interesse, nos termos da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013
(art. 27, §§ 2º e 3º, da Lei nº 13.019, de 2014;

7.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta
a continuidade do processo de seleção. Configurado o impedimento, o membro
impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que possua
qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo
Edital (art. 27, §§ 1º a 3º, da Lei nº 13.019, de 2014);

7.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar
assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado.

7.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para
verificar a autenticidade das informações e documentos apresentados pelas
entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. Em qualquer
situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da
transparência.

7.6. Fica vedada a participação em rede de OSC “executante e não celebrante” que
tenha mantido relação jurídica com, no mínimo, um dos integrantes da Comissão de
Seleção responsável pelo chamamento público que resultou na celebração da
parceria.

8. DA FASE DE SELEÇÃO

8.1. A fase de seleção observará as seguintes etapas:
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Tabela 1

ETAP
A

DESCRIÇÃO DA ETAPA Datas

1 Publicação do Edital de Chamamento
Público.

11/04/2019 até
13/05/2019

2 Envio das propostas pelas OSCs. 11/04/2019 a
14/05/2019      

3 Etapa competitiva de avaliação das
propostas pela Comissão de Seleção.

14/05/2019 a
16/05/2019

4 Divulgação do resultado preliminar. 17/05/2019+ 1 dia útil

5 Interposição de recursos contra o resultado
preliminar. 

21/05/2019 a
27/05/2019

6 Análise dos recursos pela Comissão de
Seleção.

28/05/2019 a
03/06/2019

7 Homologação e publicação do resultado
definitivo da fase de seleção, com divulgação
das decisões recursais proferidas (se
houver). 

18/06/2019

8.2. Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a
celebração da parceria (arts. 33 e 34 da Lei nº 13.019, de 2014) e a não ocorrência
de impedimento para a celebração da parceria (art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014) é
posterior à etapa competitiva de julgamento das propostas, sendo exigível apenas
da(s) OSC(s) selecionada(s) (mais bem classificada/s), nos termos do art. 28 da Lei
nº 13.019, de 2014.  

8.3. Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público. 

8.3.1. O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial da
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Brotas, com prazo mínimo de 30
(trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do
Edital.

8.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs

8.4.1. As propostas serão protocolizadas pelas OSCs, em envelope lacrado, no
Departamento de contabilidade da Prefeitura Municipal da Estância Turística de
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Brotas até às 17 horas do dia 18 de junho de 2019., sito na rua Benjamin

Constant, 300-Centro, Brotas- Paço Municipal. com a seguinte identificação:

 

8.4.2. A proposta deverá ser entregue, em uma única via impressa, deverá
ter todas as folhas rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao final, ser assina-
da pelo representante legal da OSC proponente. Também deve ser entregue uma
cópia em versão digital (CD ou pen drive) da proposta.

8.4.3. Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra
será recebida, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não
forem explícita e formalmente solicitados pela administração pública municipal.

8.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas uma proposta. Caso venha a
apresentar mais de uma proposta dentro do prazo, será considerada apenas a
última proposta enviada para análise.

8.4.5. Observado o disposto no item 8.5.3 deste Edital, as propostas deverão
conter, no mínimo, as seguintes informações e deverão ser

a) a descrição da realidade objeto da parceria, o nexo com a atividade ou o
projeto proposto; 

b) as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicado-
res que aferirão o cumprimento das metas;

a) os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e
d) o valor global.

8.4.6. Somente serão avaliadas as propostas que foram entregue até às 17;00 ho-

ras do dia 18 de junho de 2019;

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
BROTAS
CHAMAMENTO PÚBLICO 002/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  ….../2019
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:…………….
CNPJ Nº:
OBJETO ESPECÍFICO: 
ENVELOPE Nº:
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8.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de
Seleção.

8.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de
Seleção analisará as propostas apresentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e
o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão de Seleção, que
terá total independência técnica para exercer seu julgamento.

8.5.2. A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido na Tabela 1 para
conclusão do julgamento das propostas e divulgação do resultado preliminar do pro-
cesso de seleção, podendo tal prazo ser prorrogado, de forma devidamente justifica-
da, por até mais 30 (trinta) dias.  

8.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de
julgamento estabelecidos na Tabela 2 abaixo, observado o contido no Anexo IV –
Referências para Colaboração.

8.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos
critérios de julgamento apresentados no quadro a seguir:

Tabela 2

Requisitos Formas de comprovações

Metodologia de pontuação

Pontos

Pontu-

ação

Máxi-

ma

1

Indicação de

equipamentos e

mão de obra para

desenvolver o ob-

jeto em condições

satisfatórias

Apresentar relação de equipamentos

e estrutura física em quantidades su-

ficientes, ao que consta no objeto po-

dendo ser comprovada mediante visi-

ta ao local, se necessária. 

Grau pleno de
atendimento:

4 

4
Grau satisfatório
de atendimento:

2 

Grau insatisfatório
ou não atendi-
mento:

0 

    2
Recursos Huma-
nos e Sustentabili-
dade

Se a organização da sociedade civil
apresenta no quadro de recursos hu-
manos de acordo com as exigências
do Termo de Referência e de prevalên-
cia de pessoal com vínculo empregatí-
cio;

Grau pleno de
atendimento:

4 

4
Grau satisfatório
de atendimento:

2 

Grau insatisfatório
ou não atendi-
mento:

0 

3
Adequação da

proposta e objeti-

Se as propostas e os objetivos estão

de acordo com o previsto pela legis-
Grau pleno de
atendimento:

4 4
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vos do programa

social em que se

insere a parceria

lação.

Grau satisfatório
de atendimento:

2 

Grau insatisfatório
ou não atendi-
mento:

0 

     4 Detalhamento do 
Serviço

Se a organização da sociedade civil

apresentar clareza e coerência no de-

talhamento do serviço. Item averiguado

no Plano de Trabalho apresentado.

Grau pleno de
atendimento:

4 

4
Grau satisfatório
de atendimento:

2 

Grau insatisfatório
ou não atendi-
mento:

0 

5

Descrição das 
metas, indicado-
res, meios de ve-
rificação e expe-
riência.

Se a organização da sociedade civil

apresenta detalhamento a serem

executadas nos objetivos específi-

cos, viáveis e exequíveis, as metas

estão de acordo com o previsto neste

Edital e tem experiência nesse tipo

de projeto.

Grau pleno de

atendimento:
4 

4

Grau satisfatório

de atendimento:
2 

Grau insatisfatório

ou não atendi-

mento:

0 

6
Metodologia e es-
tratégia de ação

Se a Plano de Trabalho demonstra

clareza na forma como vai se desen-

volver, se descreve as atividades re-

alizadas para a execução dos servi-

ços, os métodos, técnicas e estraté-

gias para cada objetivo proposto;

Grau pleno de

atendimento:
4 

4

Grau satisfatório

de atendimento:
2 

Grau insatisfatório

ou não atendi-

mento:

0 

7

Coerência no Pla-
no com a apre-
sentação do cro-
nograma para a
execução das ati-
vidades e da Apli-
cação de Recur-
sos

A proposta vem acompanhada de
programa de execução comtemplan-
do todas as atividades a serem de-
senvolvidas no âmbito do ajuste a ser
celebrado. Se há compatibilidade na
aplicação dos recursos com a pro-
posta de trabalho.

Grau pleno de 

atendimento:
4 

4

Grau satisfatório 

de atendimento:
2 

Grau insatisfatório

ou não atendi-

mento:

0 

TOTAL DE PONTOS 28

8.5.5. A falsidade de informações nas propostas, deverá acarretar a eliminação da
proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de sanção
administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades
competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime.

8.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências,
informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es),
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local ou abrangência, beneficiários, resultados alcançados, dentre outras
informações que julgar relevantes.

8.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:

a) cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;

b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento ou ainda que não con-
tenham, no mínimo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto da
parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; as ações a serem executa-
das, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das
metas; os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o
valor global proposto 

c) que estejam em desacordo com o Edital; 

ou

d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Co-
missão de Seleção e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabi-
lidade econômica e financeira da proposta, inclusive à luz do orçamento disponível.  

8.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de
acordo com a pontuação total obtida com base na Tabela 2, assim considerada a
média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros da Comissão de
Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.

8.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será
feito com base na maior pontuação obtida no critério de julgamento (4). Persistindo
a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior pontuação
obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (5), (6) e (7). Caso essas regras
não solucionem o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo
de constituição e, em último caso, a questão será decidida por sorteio. 

8.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a
mais adequada ao valor de referência constante do chamamento público, levando-
se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e os resultados
previstos em relação ao valor proposto (art. 27, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014).

8.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública divul-
gará o resultado preliminar do processo de seleção na página do sítio oficial da Pre-
feitura Municipal da Estância Turística de Brotas, iniciando-se o prazo para recurso.

8.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá
fase recursal após a divulgação do resultado preliminar do processo de seleção.

8.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão
apresentar recurso administrativo, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contado da
publicação da decisão, ao colegiado que a proferiu, sob pena de preclusão. Não
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será conhecido recurso interposto fora do prazo.

8.7.2. Os recursos serão apresentados na página do sítio oficial da Adminis-
tração Pública na Internet e/ou no Diário Oficial do Município.

8.7.3. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos
indispensáveis à defesa de seus interesses, preferencialmente por via eletrônica, ar-
cando somente com os devidos custos.

8.7.4. Interposto recurso, o Chefe do Poder Executivo através do sítio oficial da Ad-
ministração Pública na Internet, dará ciência dele para os demais interessados para
que, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contado imediatamente após o encerra-
mento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem. Caso a platafor-
ma esteja indisponível para essa finalidade, a administração pública dará ciência,
preferencialmente por meio eletrônico, para que os interessados apresentem suas
contrarrazões no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contado da data da ciência.   

8.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.

8.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.

8.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua
decisão no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados do fim do prazo para recebi-
mento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso ao
Secretário Municipal de Planejamento, Administração e Finanças., com as informa-
ções necessárias à decisão final.

8.8.3. A decisão final do recurso, devidamente motivada, deverá ser proferida no
prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contado do recebimento do recurso. A
motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração
de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões
ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato decisório. Não caberá
novo recurso contra esta decisão.

8.8.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do ven-
cimento. Os prazos se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no âmbito do ór-
gão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção.

8.8.5. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insus-
cetíveis de aproveitamento.

8.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de se-
leção, com divulgação das decisões recursais proferidas (se houver). Após o
julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de recurso, o
órgão ou a entidade pública municipal deverá homologar e divulgar, no seu sítio ele-
trônico oficial, as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo
de seleção.

8.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria (art. 27,
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§6º, da Lei nº 13.019, de 2014).   

8.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entida-
de com proposta classificada (não eliminada), e desde que atendidas as exigências
deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento ao processo de se-
leção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.

9. DA FASE DE CELEBRAÇÃO

9.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instru-
mento de parceria:

Tabela 3

ETA-
PA

DESCRIÇÃO DA ETAPA

1 Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de
trabalho e comprovação do atendimento dos requisitos para celebra-
ção da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações)
legais. 

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parce-
ria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Análi-
se do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se
necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.
5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial Mu-

nicipal.

9.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de
trabalho e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da
parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Para a
celebração da parceria, a administração pública municipal convocará a OSC
selecionada para, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a partir da convocação,
apresentar o seu plano de trabalho (e a documentação exigida para comprovação
dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos
legais (arts. 28, caput, 33, 34 e 39 da Lei nº 13.019, de 2014).

9.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o
detalhamento da proposta submetida e aprovada no processo de seleção, com
todos os pormenores exigidos pela legislação (em especial o art. 22 da Lei nº
13.019, de 2014), observados os Anexos V – Modelo de Plano de Trabalho e IV –
Termo de Referências para Colaboração.   
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9.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 

a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o
nexo com a atividade ou o projeto e com as metas a serem atingidas;

b) a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que deman-
darão atuação em rede;

c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;
 d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utili-

zados para a aferição do cumprimento das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na

execução das ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação
dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;

f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.

9.2.3. A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 9.2.2.
deste Edital deverá incluir os elementos indicativos da mensuração da
compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no mercado ou
com outras parcerias da mesma natureza, para cada item, podendo ser utilizadas
cotações, tabelas de preços de associações profissionais, publicações
especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer outras fontes de
informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar
a cotação de preços de, no mínimo, 3 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações
de sítios eletrônicos, desde que identifique a data da cotação e o fornecedor
específico. Para comprovar a compatibilidade de custos de determinados itens, a
OSC poderá, se desejar, utilizar-se de ata de registro de preços vigente,
consultando e encaminhando atas disponíveis no Portal de Compras do Governo
Federal (http://www.comprasgovernamentais.gov.br/gestor-de-compras/consultas-1).

9.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo
prazo acima de 15 (quinze) dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos re-
quisitos previstos no inciso I do  caput  do art. 2º  , nos incisos I a V do  caput  do art.  
33 e nos incisos II a VII do  caput  do art. 34 da Lei nº 13.019, de 2014  , e a não ocor-
rência de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida
Lei, que serão verificados por meio da apresentação dos seguintes documentos:

I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as
exigências previstas no art. 33 da Lei nº 13.019, de 2014; 

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ, emitido no sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, três anos com cadastro ativo;
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III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria
ou de objeto de natureza semelhante de, no mínimo, um ano de capacidade técnica
e operacional, podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros:

a) instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da adminis-
tração pública, organismos internacionais, empresas ou outras organizações da so-
ciedade civil;

b) relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas;
c) publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento

realizadas pela OSC ou a respeito dela;
d) currículos profissionais de integrantes da OSC, sejam dirigentes, conse-

lheiros, associados, cooperados, empregados, entre outros;
e) declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvol-

vimento de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza
semelhante, emitidas por órgãos públicos, instituições de ensino, redes, organiza-
ções da sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conse-
lhos, comissões ou comitês de políticas públicas; ou

f) prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela OSC;

IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União; 

V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
- CRF/FGTS;

VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto,
com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor
da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas -
CPF de cada um deles, conforme Anexo III – Declaração, e Relação dos Dirigentes
da Entidade;

VIII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço
por ela declarado, como conta de consumo ou contrato de locação;

IX - declaração do representante legal da OSC com informação de que a
organização e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas
no art. 39 da Lei nº 13.019, de  2014  , as quais deverão estar descritas no
documento, conforme modelo no Anexo IV – Declaração da Não Ocorrência de
Impedimentos;

X - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instala-
ções e outras condições materiais da organização ou sobre a previsão de contratar
ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo II – Declaração sobre Instala-
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ções e Condições Materiais; 

XI- declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do De-
creto nº 8.726, de 2016, conforme Anexo III – Declaração Relação dos Dirigentes da
Entidade; e

9.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas,
no caso das certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima.

9.2.6. A critério da OSC, os documentos previstos nos incisos IV e V logo acima po-
derão ser substituídos pelo extrato emitido pelo Serviço Auxiliar de Informações para
Transferências Voluntárias - Cauc, quando disponibilizados pela Secretaria do Te-
souro Nacional do Ministério da Fazenda.

9.2.7. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos inci-
sos IV, V e VI logo acima que estiverem vencidas no momento da análise, desde
que estejam disponíveis eletronicamente.

9.2.8. O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos
requisitos impostos nesta Etapa serão apresentados pela OSC selecionada,
pessoalmente no endereço Rua Benjamin Constant, 300-Centro- Brotas-Paço
Municipal, Departamento de Contabilidade

9.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da
parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Análise do
plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado pela admi-
nistração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a ce-
lebração da parceria, de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de
demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta Etapa 2 engloba, ainda, a análi-
se do plano de trabalho.

9.3.1. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado
pela OSC selecionada ou, se for o caso, pela OSC imediatamente mais bem
classificada que tenha sido convocada.

9.3.2. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as
informações já apresentadas na proposta apresentada pela OSC, observados os
termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos. 
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9.3.4. Nos termos do §1º do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014, na hipótese de a
OSC selecionada não atender aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de
celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, aquela
imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração
de parceria nos termos da proposta por ela apresentada.

9.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014, caso a
OSC convidada aceite celebrar a parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1
da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação dos documentos
na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente,
obedecida à ordem de classificação.

9.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação,
se necessário.

9.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou
constatado evento que impeça a celebração, a OSC será comunicada do fato e
instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, sob pena
de não celebração da parceria.

9.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho
enviado pela OSC, a administração pública solicitará a realização de ajustes e a
OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da data de
recebimento da solicitação apresentada.

9.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

9.5.1. A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das
providências impostas pela legislação regente, incluindo a aprovação do plano de
trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública municipal, as
designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e
de prévia dotação orçamentária para execução da parceria. 

9.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da
parceria.

9.5.3. No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da
fase de celebração e a assinatura do instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a
informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular celebração
da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos
para celebração. 

9.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de
dirigentes, quando houver.

9.6. Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial
do Município. O termo de colaboração somente produzirá efeitos jurídicos após a
publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da administração
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pública (art. 38 da Lei nº 13.019, de 2014).

10. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A
REALIZAÇÃO DO OBJETO

10.1.Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao
presente Edital são provenientes da dotação orçamentária com elemento de
despesa 610-3.3.50.39-02.08.01-08.244.0701-2027-01.510 para o recurso municipal
(fonte 1) no valor de R$ 30.000,00, conforme Termo de Referência – Anexo V.

10.2.Os recursos destinados à execução das parcerias de que tratam este Edital
são provenientes do orçamento municipal previsto na  Lei 3.167/2018.

10.3. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro se-
guinte ao da seleção, o órgão ou a entidade pública municipal indicará a previsão
dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias nos orçamentos
dos exercícios seguintes.

10.4. O valor de referência para a realização do objeto do termo de colaboração é
de R$ 30.000,00. (Trinta mil reais) no exercício de 2019, conforme disposto no Ane-
xo V – Referências para Colaboração. O exato valor a ser repassado será definido
no termo de colaboração, observada a proposta apresentada pela OSC seleciona-
da.

10.5.  As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que
guardará consonância com as metas da parceria, observado o disposto no art. 48 da
Lei nº 13.019, de 2014.

10.6.Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral
efetuados com recursos da parceria, a OSC deverá observar o instrumento de
parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e XX do art.
42, nos arts. 45 e 46 da Lei nº 13.019, de 2014. É recomendável a leitura integral
dessa legislação, não podendo a OSC ou seu dirigente alegar, futuramente, que não
a conhece, seja para deixar de cumpri-la, seja para evitar as sanções cabíveis.

10.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu
objeto, sendo admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no plano de
trabalho (art. 46 da Lei nº 13.019, de 2014):

a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho,
inclusive de pessoal próprio da OSC, durante a vigência da parceria,
compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais,
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário,
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salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos
em que a execução do objeto da parceria assim o exija;

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção
em relação ao valor total da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica,
contador, água, energia, dentre outros); 

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à
consecução do objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde que
necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.

10.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria,
servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou
função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública municipal
celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica
ou na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

10.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos
transferidos, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações
financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da
conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, nos termos do art. 52 da Lei
nº 13.019, de 2014.

10.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade
orçamentária e financeira, respeitado o interesse público e desde que
caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de
propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com
quaisquer dos proponentes, os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.

11. CONTRAPARTIDA

11.1.Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial da
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BROTAS com prazo
mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de
publicação do Edital.

12.2. Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, com antecedência
mínima de 10 (dias) dias da data-limite para envio das propostas, protocolada no
endereço informado no subitem 8.4.1 deste Edital. A resposta às impugnações
caberá ao Secretário de Planejamento, Administração e Finanças.   



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BROTAS
CNPJ  46.362.927/0001-72

Fone: (14) 3653-9900 – FAX: (14) 3653-1205
Rua Benjamin Constant, 300 – CEP 17380-000 – Cx.Postal 03

ESTADO DE SÃO PAULO

site: www.brotas.sp.gov.br   e-mail: pmbrotas@brotas.sp.gov.br

12.2.1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação
deste Edital e de seus anexos, deverão ser encaminhados com antecedência
mínima de 10 (dias) dias da data-limite para envio da proposta, exclusivamente de
forma eletrônica, pelo e-mail: contabilidade@brotas.sp.gov.br. Os esclarecimentos
serão prestados pela Comissão de Seleção.

12.2.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no Edital. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados
serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público e estarão
disponíveis para consulta por qualquer interessado.

12.2.3. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos
de esclarecimentos, ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto
original, alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente quando a alteração
afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.

12.3. O Secretário Municipal de Planejamento, Administração e Finanças

resolverá os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital,
observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração
pública.

12.4. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público
ou anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a
indenização ou reclamação de qualquer natureza.

12.5.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento
Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das
informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada,
a aplicação das sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às
autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual
crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a
celebração da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição
das contas e/ou aplicação das sanções de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019, de
2014. 

12.6. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para
participar deste Chamamento Público.  

12.7. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras
despesas correlatas à participação no Chamamento Público serão de inteira
responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma remuneração,
apoio ou indenização por parte da administração pública.

12.8. O presente Edital terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data da
assinatura do temo de colaboração podendo ser prorrogado por até 05 (cinco) anos.

12.9. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:
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Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância;

Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais

Anexo III – Declaração e Relação dos Dirigentes da Entidade;

Anexo IV- Declaração  da Não Ocorrência de Impedimentos

Anexo  V – Termo de Referência para Colaboração;

Anexo VI – Modelo de Plano de Trabalho; e

Anexo VII - Minuta do Termo de Colaboração; 

Brotas, SP, 11 de abril  de 2019

LEANDRO CORREA

PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO I

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com

as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº .........../20....... e em seus anexos, bem

como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e

documentos apresentados durante o processo de seleção.

Local-UF, ____ de ______________ de 20___.

...........................................................................................

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BROTAS
CNPJ  46.362.927/0001-72

Fone: (14) 3653-9900 – FAX: (14) 3653-1205
Rua Benjamin Constant, 300 – CEP 17380-000 – Cx.Postal 03

ESTADO DE SÃO PAULO

site: www.brotas.sp.gov.br   e-mail: pmbrotas@brotas.sp.gov.br

ANEXO II

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014, c/c

o art. 26, caput, inciso X, do Decreto nº 8.726, de 2016, que a [identificação da organização da

sociedade civil – OSC]:

� dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou

projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

OU

� pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o

desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas

estabelecidas. 

OU

� dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou

projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda,

contratar ou adquirir com recursos da parceria outros bens para tanto.

OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situa-

ção. A presente observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 

Local-UF, ____ de ______________ de 20___.

...........................................................................................

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DO QUADRO DE DIRIGENTES E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC],

nos termos dos arts. 26, caput, inciso VII, e 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, que:

� Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: (a) membro de Poder ou do Ministério

Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública; ou (b) cônjuge, companheiro ou pa-

rente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea

“a”. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, sejam

constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela

OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como diri-

gente e administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC

Carteira de identidade, órgão ex-
pedidor e CPF

Endereço residencial,
telefone e e-mail

� Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado

público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da

administração pública  celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes or-

çamentárias;

� Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: (a) membro de Poder

ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública ; (b) servidor ou em-

pregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou

entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, co-

lateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei

de diretrizes orçamentárias; e (c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a adminis-
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tração pública ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privati-

va de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores. 

Local-UF, ____ de ______________ de 20___.

...........................................................................................

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, nos termos do art. 26, caput, inciso IX, do Decreto nº 8.726, de 2016,

que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não incorrem em

quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014. Nesse sentido, a citada entidade:

� Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território naci-

onal;

� Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

� Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou

entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de

colaboração, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se

aplica às entidades que, pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o

que deverá ser devidamente informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figu-

re no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 39, §5º, da

Lei nº 13.019, de 2014);

� Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, observadas

as exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei nº 13.019, de 2014; 
� Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licita-

ção e impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

com a administração pública, suspensão temporária da participação em chamamento público e impedi-

mento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração

pública sancionadora e, por fim, declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou

celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo;

� Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de

Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

� Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas

irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em deci-

são irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercí-

cio de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada respon-

sável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12

da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 

Local-UF, ____ de ______________ de 20___.

...........................................................................................

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO V

TERMO DE REFERÊNCIA

CHAMAMENTO PÚBLICO – PARCERIA COM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE

CIVIL

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA -SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E

FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS – JOVENS DE 18 A 29 ANOS

OBJETO: 

Tem por foco o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, na proteção

social, assegurando espaços de referência para o convívio grupal, comunitário e

social e o desenvolvendo de relações de afetividade, solidariedade e respeito

mútuo, de modo a desenvolver a sua convivência familiar e comunitária. Contribuir

para a ampliação do universo informacional, artístico e cultural dos jovens, bem

como estimular o desenvolvimento de potencialidades para novos projetos de vida ,

propiciar sua formação cidadã e vivências para o alcance de autonomia e

protagonismo social, detectar necessidades, motivações, habilidades e talentos. As

atividades devem possibilitar o reconhecimento do trabalho e da formação

profissional como direito de cidadania e desenvolver conhecimentos sobre o mundo

do trabalho e competências específicas básicas e contribuir para a inserção ,

reinserção e permanência dos jovens no sistema educacional e no mundo do

trabalho, assim como no sistema de saúde básica e complementar, quando for o

caso, além de propiciar vivências que valorizam as experiências que estimulem e

potencializem a condição de escolher e decidir, contribuindo para o desenvolvimento

da autonomia e protagonismo social dos jovens, estimulando a participação na vida

pública no território, ampliando seu espaço de atuação para além do território além

de desenvolver competências para a compreensão crítica da realidade social e do

mundo contemporâneo.

METAS E OBJETIVOS COMPLEMENTARES: 

O Serviço tem como meta atender até 16 jovens de 18 a 29 anos e como objetivos

específicos: 
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* Complementar as ações da família e comunidade na proteção e desenvolvimento

dos jovens e no fortalecimento dos vínculos familiares e sociais;

* Assegurar espaços de referência para o convívio grupal, comunitário e social e o

desenvolvimento de relações de afetividade, solidariedade e respeito mútuo, de

modo a desenvolver a sua convivência familiar e comunitária;

* Possibilitar a ampliação do universo informacional, artístico e cultural dos jovens,

bem como estimular o desenvolvimento de potencialidades para novos projetos de

vida, propiciar sua formação cidadã e vivências para o alcance de autonomia e

protagonismo social, detectar necessidades, motivações, habilidades e talentos;

* Possibilitar o reconhecimento do trabalho e da formação profissional como direito

de cidadania e desenvolver conhecimentos sobre o mundo do trabalho e

competências específicas básicas;

* Contribuir para a inserção, reinserção e permanência dos jovens no sistema

educacional e no mundo do trabalho, assim como no sistema de saúde básica e

complementar, quando for o caso;

* Propiciar vivências que valorizam as experiências que estimulem e potencializem a

condição de escolher e decidir, contribuindo para o desenvolvimento da autonomia e

protagonismo social dos jovens, estimulando a participação na vida pública no

território, ampliando seu espaço de atuação para além do território além de

desenvolver competências para a compreensão crítica da realidade social e do

mundo contemporâneo.

IMPACTO SOCIAL:

Contribuir para :

* Redução das ocorrências de situações de vulnerabilidade social;

* Prevenção da ocorrência de riscos sociais, seu agravamento ou reincidência;

* Aumento de acessos a serviços socioassistenciais e setoriais;

* Ampliação do acesso aos direitos socioassistenciais;

* Melhoria da qualidade de vida dos usuários e suas famílias;

* Aumento no número de jovens que conheçam as instâncias de denúncia e recurso

em casos de violação de seus direitos;

* Aumento no número de jovens autônomos e participantes na vida familiar e
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comunitária, com plena informação sobre seus direitos e deveres;

* Reduzir, junto a outras políticas públicas, índices de: violência entre jovens;

uso/abuso de drogas; doenças sexualmente transmissíveis e gravidez precoce;

* Redução e prevenção de situações de isolamento social e de institucionalização.

JUSTIFICATIVA:

Promover o atendimento da demanda existente no município realizado em grupos

organizados garantindo o serviço destinado a jovens de 18 a 29 anos;

CONSIDERANDO a Lei Municipal 2999/2016 de 30 de novembro de 2016 que

dispõe sobre o Sistema Único de Assistência Social, no município da Estância

Turística de Brotas; 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019/2014, conhecida Marco Regulatório das

Organizações da Sociedade Civil, que estabelece o Regime Jurídico das parcerias

entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil, em regime de

mutua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e

reciproco, mediante a execução de atividade ou de projetos previamente

estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em

termos de fomento ou em acordos de cooperação; define diretrizes para a política

de fomento, de colaboração e de cooperação com organizações da Sociedade Civil;

CONSIDERANDO os apontamentos do Conselho Municipal de Assistência Social

sobre a importância para os usuários, de manter os serviços socioassistenciais

garantidos na LOA-Lei Orgânica da Assistência Social –Lei 8.742/93 e tipificados

conforme Resolução do CNAS –Conselho Nacional de Assistência Social nº 109 de

09 de novembro de 2009; 

PÚBLICO ALVO:

O Serviço tem como objetivos atender jovens de 18 a 29 anos:

* Jovens pertencentes a famílias beneficiárias de Programas de Transferência de

Renda;

* Jovens em situação de isolamento social;

* Jovens com vivência de violência e, ou negligência;

* Jovens fora da escola ou com defasagem escolar superior a 2 (dois) anos;
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* Jovens em situação de acolhimento;

* Jovens egressos de cumprimento de medida socioeducativa em meio aberto;

* Jovens egressos ou vinculados a programas de combate à violência, abuso e, ou

exploração sexual;

* Jovens egressos de medidas de proteção do Estatuto da Criança e do

Adolescente – ECA;

* Jovens em situação de rua;

* Jovens em situação de vulnerabilidade em consequência de deficiências.

CONDIÇÕES E FORMAS DE ACESSO: 

Atendimento em entidade de assistência social referenciada a área de abrangência

do CRAS, destinada ao atendimento de jovens de 18 a 29 anos. Período de

funcionamento previsto com atividades em dias úteis, em turnos diários de até 4

horas.

As formas de acesso são CRAS, CREAS, Rede Socioassistencial e

encaminhamento das demais políticas públicas.

PRAZO E VALOR DO REPASSE: 

O serviço deverá ocorrer durante 12 meses, num valor global de R$ 30.000,00

( trinta  mil reais).

Brotas, 03 de abril de 2019

Juliana Serignolli de Oliveira Chaves

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social



PLANO DE TRABALHO
RECURSOS: 
5. FONTES DE RECURSOS

1. DADOS CADASTRAIS
Nome da Entidade: CNPJ:

Endereço: Bairro:

Cidade UF CEP DDD/Telefon
e

E-mail:

Nome do Responsável: CPF:

RG/Órgão Expedidor: Cargo:

Endereço: CEP:

Finalidade Estatuária: 

2. DESCRIÇÃO DO PLANO DE TRABALHO
Título:

Serviço de R..

Período de Execução

Início: 

Término:  

Capacidade Física de atendimento:  

Capacidade de atendimento para o Município de Brotas:  

Forma de Acesso: 

Identificação do Objeto:



Público Alvo:

 

Coordenador:

Endereço do Coordenador: DDD/Telefone: Endereço Eletrônico:

Responsável Técnico do Projeto:

 
3. JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA:

Objetivo Geral:

Objetivo Específico: 

4. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

1. META:



Etapa/Fase
Especificaçã

o
Unidade

Qtde
Física

Início Término

Ações: 

2. META:

Etapa/Fase
Especificaçã

o
Unidade

Qtde
Física

Início Término

Ações: 

3. META: 

Etapa/Fase
Especificaçã

o
Unidade

Qtde
Física

Início Término

Ações: 



4. META:

Etapa/Fase Especificaçã
o

Unidade Qtde
Física

Início Término

Ações:  

5. META: 

Etapa/Fase Especificaçã
o

Unidade Qtde
Física

Início Término

Ações:

6. META: 

Etapa/Fase Especificaçã
o

Unidade Qtde
Física

Início Término



Ações: 

7. META: 

Etapa/Fase Especificaçã
o

Unidade Qtde
Física

Início Término

Ações:

8. META:

Etapa/Fase Especificaçã
o

Unidade Qtde
Física

Início Término



Ações: 

 

9. META: 

Etapa/Fase Especificação Unidade Qtde
Física

Início Término

Ações: 

5. METODOLOGIA:

6. FORMA DE AFERIÇÃO DOS INDICADORES DAS METAS/ETAPAS OU

FASES:

7. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO (INSTRUMENTAIS)

8. PROVISÃO/EQUIPE CONTRATADA



Cargo/Função Qtde Remuneração
R$

Total Mês R$ Total Ano R$

Total

9. RECURSOS FÍSICOS
Nº

Ordem
Quantidade Especificação

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

10. RECURSOS MATERIAIS

Nº
Ordem

Quantidade Especificação

1

2

3



4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

31

32

33

34

35



36

37

38

39

40

41

42

43

44

45

46

47

48

49

50

11. PLANO DE APLICAÇÃO

DETALHAMENTOS DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 
NATUREZA DA DESPESA TOTAL (R$)

ESPECIFICAÇÃO

TOTAL (R$)

11.1 - DETALHAMENTOS DAS DESPESAS
 MATERIAIS DE CONSUMO
Item Especificação Valor unitário (mensal) Valor total (anual)
01
02
03
04
05
SUBTOTAL:



SERVIÇOS DE TERCEIROS DE PESSOA FÍSICA
Item Especificação Valor unitário (mensal) Valor total (anual)
01
SUBTOTAL:

SERVIÇOS DE TERCEIROS DE PESSOA JURÍDICA 
Item Especificação Valor unitário 

(mensal)
Valor total 
(anual)

01
03
04
05
06
SUBTOTAL:
 RECURSOS HUMANOS E OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
Item Especificação Valor unitário 

(mensal)
Valor total (anual)

01
02
03
04
05
06
07
SUBTOTAL:
TOTAL GERAL:

12. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

12.1 DESEMBOLSO DO CONCEDENTE R$

1° MÊS 2° MÊS

3° MÊS 4° MÊS 

5° MÊS 6° MÊS

7° MÊS 8° MÊS

9° MÊS 10° MÊS

11° MÊS 12° MÊS

TOTAL: 



13. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

14. DECLARAÇÃO:

15. REPRESENTANTE DA ENTIDADE:

PRESIDENTE DA OSC COORDENADOR



ANEXO VII

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº XX/2018, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE SÃO XXXXX, POR INTERMÉDIO DO DEPARTAMENTO DE
XXXXX E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (...).

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: O MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
XXXXX, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o nº -XX, com
sede na Rua XXXXX, n.º XXXXX, bairro XXXXX, XXXXX - SP, representado
neste ato por seu Prefeito, Sr. XXXXX XXXXX XXXXX

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL : A (...), pessoa jurídica sem fins
lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob n° ..........................., com sede na
Rua........................, nº 000,
.............................................., representada nesse ato por seu Presidente.........

Os parceiros, nos termos do Processo Administrativo nº 00/201X,
Chamamento Público nº 00/201X, em observância às disposições da Lei nº
13.019, de 31 de julho de 2014, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de
2000 e das leis orçamentárias vigentes, celebram o presente Termo de
Colaboração para a consecução de atividade devidamente descrita no Plano de
Trabalho, que é parte integrante do pres ente instrumento.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DA PARCERIA E DAS METAS

1.1. Este Termo de Colaboração, decorrente de Chamamento público nº 01/2019,
tem por objeto a atividade de assistência a pessoas com deficiência com algum
grau de dependência, que tiveram suas limitações agravadas por violações de
direitos, tais como; exploração de imagem , isolamento, confinamento, atitudes
discriminatórias e preconceituosas no seio da família, falta de cuidados adequa-
dos por parte do cuidador, alto grau de estresse do cuidador, desvalorização da
potencialidade/capacidade da pessoa. Dentre outras que agravam a dependên-
cia e comprometem ao desenvolviumento da autonomia. O serviço tem a finali-
dade de promover a autonomia, a inclusão social e a melhoria da qualidade de
vida das pessoas participantes. Deve contar com equipe específica e habilitada
para a prestação de serviços especializados à pessoas em situação de depen-



dência que requeiram cuidados permanentes ou temporários.

2 A intervenção será sempre voltada a diminuir a exclusão social tanto do dependente quanto do

cuidador, a sobrecarga decorrente da situação de dependência/prestação de cuidados

prolongados, bem como interrrupção e superação das violações de direitos que fragilizam a

autonomia e intensificam o grau de dependência da pessoa com deficiência.

3 Ressalta-se a necessidade da OSC viabilizar Capacitação para a Equipe técnicva que irá executar o

Plano de Trabalho proposto. O serviço tem como meta atender até 10 pessoas com deficiências,

bem como, seus familiares e cuidadores no serviço média complexidade

3.1. , conforme detalhado no Plano de Trabalho, parte integrante desse instrumento.

3.2. O objeto deste Termo de Colaboração não consiste, envolve ou inclui, dire-
ta ou indiretamente, delegação das funções de regulação, de fiscalização, de
exercício do poder de polícia ou de outras atividades exclusivas de Estado.
3.3. São metas dessa parceria, a ser cumpridas pela ORGANIZAÇÃO DA SO-
CIEDADE CIVIL e acompanhadas pelo monitoramento e avaliação:

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES 

2.1. São obrigações da dos partícipes:
2.1.1 - Da Administração Pública Municipal
a) Designar gestores habilitados a controlar e fiscalizar a execução em tempo
hábil e de modo eficaz, por ato publicado em meio oficial de comunicação, com
poderes de controle e fiscalização;
b) Fornecer manuais específicos de prestação de contas à ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL por ocasião da celebração da parceria, tendo como premissas
a simplificação e a racionalização dos procedimentos, informando previamente à
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e publicando em meios oficiais de comu-
nicação eventuais alterações no seu conteúdo, sem prejuízo das regras estabele-
cidas neste;
c) Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o subme-
ter à comissão de monitoramento e avaliação designada, que o homologará, inde-
pendentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devi-
da pela organização da sociedade civil;
d) Realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfa-
ção com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsí-
dio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactua-
dos, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas;
e) Promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da par-
ceria;
f) Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lota-



do em outro órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo
gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor,
com as respectivas responsabilidades; 
g) Manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e
dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo en-
cerramento; 
h) Divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular
dos recursos envolvidos na parceria;
i) Instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação
de evidências de irregularidades na execução do objeto da parceria.
j) Liberar os recursos em obediência ao cronograma de desembolso, que guar-
dará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto do Ter-
mo de Colaboração, inclusive daqueles provinientes do Governo do Estado de
São paulo, após a transferencia dos mesmos por aquele ente federativo (Governo
do Estado de São Paulo);

2.1.2 – Da Organização da Sociedade Civil
a) As previstas no Plano de Trabalho:
b) Manter escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade
e com as Normas Brasileiras de Contabilidade
c) Divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabeleci-
mentos em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o poder públi-
co, contendo, no mínimo, as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da
Lei nº 13.019/2014;
d) Depositar, manter e movimentar os recursos recebidos em decorrência da parce-
ria em conta corrente específica OFICIAIS (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Fe-
deral);
e) Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, es-
tando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recur-
sos transferidos.
f) Responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos
recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investi-
mento e de pessoal;
g) Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previden-
ciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da associação/fundação e ao
adimplemento do Termo de Colaboração, não se caracterizando responsabilidade soli-
dária ou subsidiária da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA pelos respectivos pagamentos,
qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução;
h) Prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos.
i) Conceder livre acesso dos agentes da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, do controle
interno e do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, correspondente aos proces-
sos, aos documentos e às informações relacionadas ao presente Termo de Colabora-
ção, bem como aos locais de execução do respectivo objeto.
j) Manter, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da
prestação e contas, em seu arquivo os documentos originais que compõem a pres-
tação de contas.



CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO DA
PARCERIA

3.1. O presente Termo de Colaboração vigerá a partir da data da assinatura até 12
(doze) meses ____/____/____ ( - dd/mm/aaaa), conforme previsto no artigo 38 da Lei
Federal 13.019/14 e Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto. 

3.2. Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias
antes do seu término, e após o cumprimento das demais exigências legais e
regulamentares, serão admitidas prorrogações do prazo de vigência do presente
Termo de Colaboração/Termo de Fomento, por igual período, desde que o período
total de vigência não exceda 05 (cinco) anos, mediante a apresentação de novo plano
de trabalho, que vigerá nos novos períodos.

3.3. Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA ESTADUAL promoverá a prorrogação do prazo de vigência do presente
termo de colaboração/termo de fomento, independentemente de proposta da
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, limitado o prazo de prorrogação ao exato
período do atraso verificado.

3.4. Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser
formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da
vigência do Termo de Colaboração/Termo de Fomento ou da última dilação de prazo,
sendo expressamente vedada a celebração de termo aditivo com atribuição de
vigência ou efeitos financeiros retroativos.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - Para a execução do presente termo de colaboração, serão destinados o
montante total de recursos de R$ 62.796,00 (sessenta e dois mil, setecentos e no-
venta e seis reais), em até 12 parcelas, mensais e iguais, nas seguintes condi-
ções;

Fontes de Repasses Valor Mensal Valor Anual

Municipal R$ 3.000,00 R$ 36.000,00
Federal R$ 2.233,00 R$ 26.796,00

4.2 Os recursos de fonte Estadual, somente serão repassados as ORGANIZA-
ÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, mediante repasse do Governo para o Município, fi-
cando, na hipótese de atraso, ou de saldo acumulado prejudicado dispositivo aci-



ma.

4.3 Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Termo de Colaboração
estão programados em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do
Município de Brotas para o exercício de 2019, nas  fichas: 611-
3.3.50.39(99( 01.510)-02..08.02-08.244.0701.2.098 para o recurso municipal
(fonte 1) no valor de R$ 36.000,00, e 612.3.50.39 (99) 02.500.0026.02.08.02-
08.244.0701.2.098 recurso estadual (fonte 2) de R$ 26.796,00 totalizando R$
62.796,00  conforme Termo de Referência – Anexo V

CLÁUSULA QUINTA – DA LIBERAÇÃO E DA MOVIMENTAÇÃO DOS
RECURSOS

5.1 As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas
em estrita conformidade com o respectivo cronograma de desembolso, previsto no
Plano de Trabalho, até o dia 20 de cada mês, exceto nos casos a seguir, nos
quais ficarão retidas até o saneamento das impropriedades:
5.1.1 Quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela ante-
riormente recebida;
5.1.2 Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o ina-
dimplemento da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL em relação a obrigações
estabelecidas no Termo de Colaboração;
5.1.3 Quando a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deixar de adotar sem jus-
tificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA ou pelos órgãos de controle interno ou externo.
5.1.4 Quando houver atraso nos repasses do Governo Estadual
5.2 Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em
conta corrente específica, no Banco do Brasil, para o recebimento do recurso pre-
visto neste instrumento, sem outra movimentação.
5.2.1 Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria,
estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os
recursos transferidos.
5.3 Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada me-
diante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obri-
gatoriedade de depósito em sua conta bancária.
5.4 Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária
de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços.

CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

6.1 O presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelos
partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, res-
pondendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2 As despesas relacionadas à execução da parceria serão executadas tendo



em conta:
6.2.1 A responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive
no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;
6.2.2 A responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
relacionados à execução do objeto previsto no Termo de Colaboração, não impli-
cando responsabilidade solidária ou subsidiária da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA a
inadimplência da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL em relação ao referido
pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorren-
tes de restrição à sua execução.
6.3 É vedado à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, sob pena de resolução do
ajuste, sem prejuízo das sanções previstas nesse instrumento:
6.3.1 Utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria ou não previstos
no Plano de Trabalho;
6.3.2 Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vincu-
lados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretri-
zes orçamentárias.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

7.1. O Plano de Trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valo-
res ou de metas, mediante termo aditivo ou apostila ao Plano de Trabalho original,
conforme o caso, devidamente justificado nos autos do respectivo processo admi-
nistrativo.
7.2. Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração
ou do Plano de Trabalho para alteração da natureza do objeto.

CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

8.1 A prestação de contas apresentada mensalmente pela ORGANIZAÇÃO DA SO-
CIEDADE CIVIL deverá conter documentos e formulários, devidamente preenchi-
dos e assinados pelo representante legal da OSC garantindo o cumprimento da
Lei Nº 13.019 de 2014 e Instruções do E. Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo para fins de fiscalização contábil, financeira, op eracional e fechamento do
exercício.

8.1.1 Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos
sem justificativa suficiente.
8.1.2 Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo
de causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o
cumprimento das normas pertinentes.
8.1.3 A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os re-
sultados alcançados.
8.2 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá encaminhar documentos que



permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto
foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades
realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados,
até o período de que trata a prestação de contas, atendendo a legalidade e a legi-
timidade.
8.3 A prestação de contas deverá ser apresentada em três etapas: Presta-
ção de Contas Mensal, prestação de contas quadrimestral  e Prestação de Contas
Final/Anual. A Prestação de Contas Mensal até o 5º dia útil do mês subsequente
ao recebimento da parcela de acordo com o cronograma de desembolso e a Pres-
tação de Contas Anual até o último dia útil do mês de janeiro do ano subsequen-
te.

8.4 A Prestação de Contas Mensal deverá conter as seguintes informações
e documentos:
8.4.1 Ofício de Encaminhamento de Prestação de Contas com todos docu-
mentos relacionados, e abaixo assinado pelo representante legal da ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL;
8.4.2 Demonstrativo integral das receitas e despesas computadas por fonte s
de recurso e por categorias ou finalidades dos gastos e por ordem cronológica da
data de emissão do documento fiscal;
8.4.3 Extratos bancários da conta corrente específica aberta exclusivamente
no Banco do Brasil para atendimento deste Termo de Colaboração e da conta de
rendimentos (aplicação financeira);
8.4.4 Cópias de notas fiscais eletrônicas, faturas de locação e recibos de car-
tórios e despesas com utilidade pública, todos com identificação do número da
parceria, juntamente com seus respectivos documentos de pagamento, desde
que a despesa esteja prevista no Plano de Trabalho;
8.4.5 Cópias de holerites e guias de recolhimentos de INSS e FGTS no caso
de empregados contratados pelo regime celetista, bem como as respectivas cer-
tidões que comprovem a regularidade dos recolhimentos; com identificação do
número da parceria, juntamente com seus respectivos documentos de pagamen-
to, desde que a despesa esteja prevista no Plano de Trabalho;
8.4.6 Cópias de notas fiscais eletrônica, no caso de prestador de serviços,
bem como o recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza
(ISSQN), com identificação do número da parceria, juntamente com seus respec-
tivos documentos de pagamento;
8.4.7 Os documentos originais de despesa deverão ser apresentados men-
salmente junto com as cópias para visto da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA;
8.4.8 Conciliação Bancária, quando houver;
8.4.9 Cópia dos Contratos com o Fornecedor de Material e/ou Prestador de
Serviços;
8.4.10 Relatório das atividades desenvolvidas no período;
8.4.11 Relação dos atendidos no período.

8.5 A Prestação de Contas Final/Anual deverá apresentar as seguintes infor-
mações e documentos:



8.5.1 Ofício de encaminhamento, relativo às prestações de contas;
8.5.2 Demonstrativo integral das receitas e despesas, computadas por fontes
de recurso e por categorias ou finalidades dos gastos, aplicadas no objeto do pre-
sente Termo de Colaboração, conforme modelo contido no Anexo RP -14, das
Instruções nº 02/2016, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;
8.5.3 Publicação do Balanço Patrimonial da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL, do exercício encerrado e anterior;
8.5.4 Cópia dos demonstrativos contábeis e financeiros da beneficiária, com
indicação dos valores repassados pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA e a respecti-
va conciliação bancária, referente ao exercício em que os valores foram recebi-
dos;
8.5.5 Conciliação bancária do mês de dezembro da conta corrente específica
aberta no Banco do Brasil para movimentação dos recursos do Termo de Colabo-
ração, acompanhada dos respectivos extratos de conta corrente e de aplicações
financeiras;
8.5.6 Demais demonstrações contábeis e financeiras da ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL, acompanhadas do balancete analítico acumulado do exercí-
cio;
8.5.7 Declaração e Comprovante de devolução dos recursos não aplicados,
quando houver;
8.5.8 Comprovação da habilitação profissional dos responsáveis por balanços
e demonstrações contábeis;
8.5.9 Relatório anual de execução do objeto do ajuste, contendo as atividades
desenvolvidas para o seu cumprimento e o comparativo de metas propostas com
os resultados alcançados;
8.5.10 Declaração que evidencie se ocorreu ou não contratação de parentes,
inclusive por afinidade, de dirigentes da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
ou de membros da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA;
8.5.11 Relação dos contratos e respectivos aditamentos firmados com a utiliza-
ção de recursos públicos administrados pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL para os fins estabelecidos no Termo de Colaboração, contendo tipo e nú-
mero do ajuste, identificação das partes, data, objeto, vigência, valor pago no
exercício e condições de pagamento;
8.5.12 Declaração atualizada da ocorrência ou não de contratação ou remune-
ração a qualquer título, pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, com os re-
cursos repassados, de servidor o u empregado público, inclusive àquele que exer-
ça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companhei-
ros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral o u por afinidade;
8.5.13 Manifestação expressa do Conselho Fiscal ou órgão correspondente do
beneficiário sobre a exatidão do montante comprovado, atestando que os recur-
sos públicos foram movimentados em conta específica, aberta em instituição fi-
nanceira oficial, indicada pelo órgão público concessor;
8.5.14 Apresentar certidões que comprovem a regularidade dos recolhimentos
de encargos trabalhistas e FGTS quando a aplicação dos recursos envolver gas-



tos com pessoal;
8.5.15 Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa;
8.5.16 Comprovante do recolhimento de saldo da conta bancária específica,
quando houver;
8.5.17 Material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou
outros suportes.
8.6 A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA considerará ainda em sua análise os se-
guintes relatórios elaborados internamente:
8.6.1 Relatório de visita técnica in loco realizada durante a execução da parce-
ria;
8.6.2 Relatório técnico de monitoramento e avaliação, emitido pelo gestor d a
parceria e homologado (julgado) pela comissão de monitoramento e avaliação de-
signada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcan-
çados durante a execução do termo de colaboração ou de fomento.

8.7 Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que
trata o art. 67 da Lei nº 13.019 de 2014, deverão conter análise de eficácia e de
efetividade das ações quanto:
8.7.1 Os resultados já alcançados e seus benefícios;
8.7.2 Os impactos econômicos ou sociais;
8.7.3 O grau de satisfação do público -alvo;
8.7.4 A possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do obje-
to pactuado.

8.8 A manifestação conclusiva sobre a Prestação de Contas pela ADMINIS-

TRAÇÃO PÚBLICA observará os prazos previstos na Lei nº 13.019, de 2014, de-

vendo concluir, alternativamente, pela:

8.8.1 Aprovação da prestação de contas;
8.8.2 Aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou
8.8.3 Rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instaura-
ção de tomada de contas especial.

8.9 Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será con-
cedido prazo de 15 (quinze) dias, por notificação, prorrogável por igual período,
para a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL sanar a irregularidade ou cumprir
a obrigação.

8.10 Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão,
não havendo o saneamento, a autoridade administrativa competente deverá ado-
tar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis,
quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vi-
gente.



8.11 Caso a Instituição tenha que restituir saldo de despesa glosada, durante
o exercício vigente poderá realizar depósito direto na conta específica do termo
de Colaboração e reaplicá-lo em despesas que atendam o Plano de Trabalho.
Caso o exercício tenha encerrado deverá restituir à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
mediante guia fornecida por este.

8.12 As prestações de contas serão avaliadas:
8.12.1 Regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumpri-
mento dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;
8.12.2 Regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qual-
quer outra falta de natureza formal que não resulte em danos ao erário;
8.12.3 Irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:
a) Omissão no dever de prestar contas; 
b) Descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no
plano de trabalho;
c) Danos ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;
d) Desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

8.12.4-A Prestação de contas quadrimestral deverá conter os mesmos relatórios da
mensal, e conter relatórios de gestão demonstrando o cumprimento das metas
propostas e executadas.
8.12.5-A prestação de contas deverá ser realizada, por plataforma eletrônica fornecida
pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

CLÁUSULA NONA – DA DEVOLUÇÃO DOS RECURSOS

9.1 A prática das condutas abaixo especificadas ensejará a obrigatoriedade
de restituição dos recursos objetos da parceria, devidamente corrigidos pela OR-
GANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
9.1.1 Omissão no dever de prestar contas;
9.1.2 Descumprimento injustificado dos objetivos e das metas estabelecidas
no Plano de Trabalho;
9.1.3 Danos ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;
9.1.4 Desfalque ou desvio de bens e valores públicos.
9.1.5 Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria,
os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obti-
das das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA no prazo improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata ins-
tauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autori-
dade competente da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA e comunicação ao Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO DA PARCERIA



10.1 O presente Termo de Colaboração poderá ser extinto a qualquer tempo
e por qualquer dos partícipes, os quais somente responderão pelas obrigações e
auferirão as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da aven-
ça, respeitado o prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência para a publici-
dade da intenção rescisória.
10.2 No caso de inexecução, dolosa ou culposa, o Termo de Colaboração
será resolvido, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS RESPONSABILIDADES E DAS
SANÇÕES

11.1 Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho e
com as normas da Lei nº 13.019 de 2014, e da legislação específica, a ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Organização da
Sociedade Cvil as seguintes sanções:

12.1.1 Advertência;
12.1.2
12.1.1. Suspensão temporária da participação e chama mento público e impedi-
mento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de go-
verno da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA sancionadora, por prazo não superior a
dois anos;
12.1.2. Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de go-
verno, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação peran te a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL res-
sarcir a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA pelos prejuízos resultantes e após decorrido
o prazo da sanção aplicada com base no subitem 12.1.2.
11.2 As sanções estabelecidas nos subitens 12.1.1. e 12.1.2. são de compe-
tência exclusiva do Administrador Público do Município de Brotas, facultada a defe-
sa do interessado no respectivo processo, podendo a reabilitação ser requerida
após dois anos de aplicaç ão da penalidade.
11.3 As sanções previstas nesta cláusula não excluem as dispostas na Lei nº
8.429, de 02 de junho de 1992 – Lei de Improbidade Administrativa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

12.1 Os Parceiros elegem, com exclusão de qualquer out ro, por mais privile-
giado que seja, o Foro da Comarca de Brotas, Estado de São Paulo, para qual-
quer ação ou medida judicial originada ou referente a este instrumento.

12.2 E por terem assim ajustado, os parceiros assinam o presente instrumen-
to, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, na presença das testemunhas abaixo.



Estância Turística de Brotas, 00 de XXXX de 2019.

 (Nome e Assinatura)  (Nome e Assinatura)

Prefeito Municipal de XXXXX Secretária Municipal XXXXX

(Nome e Assinatura)

Representante Legal da OSC

TESTEMUNHAS:

1)

2)


